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Visão ABIAPEVisão ABIAPEVisão ABIAPEVisão ABIAPE

• Gasodutos dedicados 
dentro das instalações 
da empresa – sistema 
isolado, não se 
caracterizam como 
serviço público de 
distribuição 

(art. 177 da Constituição Federal)
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NOVA LEI DO GÁS  
Lei 14.134/2021

(art. 29) 
A tarifa deve considerar 

especificidades do 
gasoduto
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Considerações FinaisConsiderações FinaisConsiderações FinaisConsiderações Finais

• Adoção de metodologia tarifária que considere os 
gasoduto dedicado (TUSD-E)

• Maior transparência nas subcontas incluídas  para cálculo da 
TUSD-E

• Apoio a metodologia de TUSD-E da Universidade Federal Fluminense (UFF)

• Abertura de segunda fase de consulta pública 
Nota Técnica e AIR 

Considerações FinaisConsiderações FinaisConsiderações FinaisConsiderações Finais

de metodologia tarifária que considere os custos específicos do 

nas subcontas incluídas  para cálculo da TUSD e 

E da Universidade Federal Fluminense (UFF)

segunda fase de consulta pública com fundamentação em 
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